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MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ADMINISTRAÇÃO E RECURSOS 
HUMANOS

CONDEPHAEA

O Conselho de Defesa do Patrimônio Histórico, 
Artístico, Etnológico e Ambiental do Município de 
Sumaré – CONDEPHAEA convoca os atuais Conse-
lheiros para a sua 2ª Reunião Ordinária de 2022, 
que será realizada na data de 16/03/2022, das 
10:00 às 12:00, na sala de reuniões da Secretaria 
de Desenvolvimento Econômico do Município de 
Sumaré que está localizada à Praça da República, 
n° 203 - Centro.

Pauta:
• Aprovação de Atas anteriores;
• Apresentação do andamento das relatorias dos 
Pedidos de Tombamento pelas Comissões; • Al-
teração e Aprovação da Proposta Retificada dos 
Trabalhos do Conselho; • Relato da Comissão de 
Estudo para a Alteração do Novo Regimento Inter-
no; • Informes diversos.

Cidadãos sumareenses podem assistir como con-
vidados, fazendo a solicitação prévia até o dia 
14/03/2022 pelo e-mail condephaea@sumare.
sp.gov.br.
Sejam bem vindos!

Fernando Rodrigues Neto
Coordenador Geral
Coordenação Executiva - 2021/2022

Portarias, Leis
e Decretos

MUNICÍPIO DE SUMARÉ

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
GOVERNO E PARTICIPAÇÃO 
CIDADÃ

DECRETO Nº 11.280, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

Inclui membro na Comissão Permanente que 
compõe as comissões de sindicâncias e processos 
administrativos disciplinares do Município de Su-
maré, e dá outras providências. -

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
de seu cargo e de acordo com o contido no artigo 
90, incisos VIII e XIII, c.c. o artigo 117, todos da Lei 
Orgânica do Município de Sumaré.

Considerando a necessidade de dar maior agili-
dade e eficiência nos processos administrativos 

Atos, Editais
e Avisos

disciplinares e comissões de sindicância no Muni-
cípio de Sumaré;

Considerando inúmeros processos administrati-
vos em andamento tratando de tais assuntos;

Considerando a necessidade de se nomear mem-
bros com capacidade técnica e com afinidade com 
processos desta natureza;

Considerando que a nomeação para as comissões 
constitui em verdade acúmulo de atribuições para 
os servidores;

Considerando o disposto nos artigos 128, 261, 
263 e 265 da Lei Municipal nº 4967/2010.

Considerando os elementos do Protocolado - PMS 
nº 3342/2018.

DECRETA:

Art. 1º - Fica incluído o membro Almir Francisco 
Ribeiro, portador do RG nº 11.426.860-5, na Co-
missão Permanente de Sindicância e do Processo 
Administrativo Disciplinar, definidos pelo Decreto 
Municipal nº 9720/2015, de 14 de setembro de 
2015, com orientação e supervisão da Secretaria 
Municipal de Controle Interno e Transparência.

Art. 2º - Este Decreto entra em vigor na data de 
sua publicação

Município de Sumaré, 02 de março de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicado nos termos do artigo 117 e §§ da Lei Or-
gânica do Município de Sumaré, no dia 02 de mar-
ço de 2022, no Paço Municipal e, em 02 de março 
de 2022 no Diário Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
_________________________________________________________

PORTARIA Nº 128, DE 02 DE MARÇO DE 2022.

Exonera servidora detentora do cargo de provi-
mento em comissão, e dá outras providências.-

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN, Prefeito 
do Município de Sumaré, no uso das atribuições 
que lhe são conferidas por lei e nos termos do ar-
tigo 90, da Lei Orgânica do Município de Sumaré;

R E S O L V E:

Art. 1º - Exonerar do serviço público, a servidora 
AILA BRUNA ROSSIQUE DE CARVALHO, portadora 
da Cédula de Identidade RG nº 56.548.999-9, titu-

lar do cargo de provimento em comissão, de livre 
nomeação e exoneração, de CHEFE DE GABINETE, 
subordinada à Secretaria Municipal de Habitação, 
a partir de 02 de março de 2022.

Art. 2º - A Secretaria Municipal de Administração 
e Recursos Humanos fará as anotações de praxe e 
os registros legais necessários.

Art. 3º - As despesas decorrentes das nomeações 
onerarão dotação específica do órgão interessado, 
consignada no orçamento vigente, suplementada 
se necessário.

Art. 4º - Esta portaria entra em vigor na data de 
sua publicação.

Município de Sumaré, 02 de março de 2022.

LUIZ ALFREDO CASTRO RUZZA DALBEN
PREFEITO MUNICIPAL

Publicada nos termos do artigo 117 e §§ c.c. artigo 
172 da Lei Orgânica do Município de Sumaré, em 
02 de março de 2022 no Paço Municipal e no Diá-
rio Oficial do Município.

WELINGTON DOMINGOS PEREIRA
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GOVERNO E PARTI-
CIPAÇÃO CIDADÃ
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Em atendimento à Lei nº 5736, de 12 de março de 2015, a Secretaria Municipal de 
Comunicação Social informa a localização dos equipamentos de fiscalização eletrônica de 
velocidade no Município de Sumaré. 

 

Equipamento Detector de Velocidade do Tipo Radar Fixo.  

Tipo de 
equipamento Localização do dispositivo Número 

de faixas 
Velocidade 

máxima 
Radar Fixo Avenida Rebouças, altura do nº 220. 4 50 Km/h 
Radar Fixo Avenida Minas Gerais, altura do nº 319. 2 50 Km/h 

Radar Fixo 
Avenida Júlio de Vasconcelos, Km 
0+270m. 4 

60 Km/h 

Radar Fixo 
SMR 334 – Estrada Municipal Mineko Ito, 
altura nº 4.312. 4 

50 Km/h 

Radar Fixo 
SMR 340 – Avenida Fuad Assef Maluf, 
altura do nº 1.870. 4 

50 Km/h 

Radar Fixo Avenida Emilio Bosco, altura do nº 3.190. 4 50 Km/h 
Radar Fixo Avenida da Amizade, altura do nº 1.443. 2 50 Km/h 
 

 

Equipamento fiscalizador de avanço do sinal vermelho do semáforo e parada sobre 
a faixa de pedestres. 

Tipo de 
equipamento Localização do dispositivo Número de faixas 
Avanço 
semafórico Avenida Júlia Bufarah x Praça da República 2 
Avanço 
semafórico 

Avenida Rebouças x Avenida Ivo Trevisan, 
sentido Bairro/Centro 2 

Avanço 
semafórico 

Avenida da Amizade, altura do n° 3.000 
(hospital), sentido Centro/Bairro. 2 

Avanço 
semafórico 

Avenida Emílio Bosco x Rua Sidnei Lucio 
Ribeiro .  2 

Avanço 
semafórico 

Avenida Rebouças x Rua Marcelo Pedroni, 
sentido Bairro/Centro. 2 

Avanço 
semafórico Avenida 3M x Praça Lions Club 2 
 

 

 
Roberto Batista Vensel 

Secretário Municipal de Mobilidade Urbana e Rural 
 


